
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Processo Administrativo 407/2026 

 

A Câmara municipal de Marechal Floriano/ES, em conformidade com Art. 75,  da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que manifesta interesse em obter 
propostas adicionais, visando  a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços técnicos de engenharia elétrica, voltados à auditoria, vistoria e emissão de laudo 
técnico pericial acerca da execução do Contrato nº 021/2025 do Município de Marechal 
Floriano/ES. 

Podendo eventuais interessados apresentarem Proposta  de Preços adicionais no prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que o a Câmara Municipal  

escolherá a mais vantajosa. 

O valor estimado da contratação é de R$ 6.766,67. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 31/03/2026 no horário das 23:59 

horas, pelo e-mail: compras.cmmfes@gmail.com  até a data e hora  limite. 

 

Marechal FLoriano/ES, 26 de março de 2026. 

 

 

Gibran Schneider Christo 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 407/2026 

Órgão Contratante: Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 
CNPJ: 39.262.985/0001-69 
Unidade Requisitante: Presidência 

 

꾆 PREÂMBULO 

O presente Termo de Referência é elaborado em conformidade com o disposto na Lei nº 
14.133/2021, especialmente em seus arts. 6º, XXIII, 18 e 72, bem como demais normas 
aplicáveis, tendo por finalidade subsidiar a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de engenharia elétrica, voltados à auditoria, vistoria e emissão 
de laudo técnico pericial acerca da execução do Contrato nº 021/2025 do Município de 
Marechal Floriano/ES. 

A contratação decorre da necessidade de suporte técnico especializado à atividade 
fiscalizatória do Poder Legislativo, visando à verificação da regularidade da execução contratual 
e eventual identificação de dano ao erário. 

 

꾆 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços técnicos profissionais de engenharia elétrica, consistentes na 
realização de: 

 Vistoria in loco; 

 Inspeção física de equipamentos; 

 Análise documental; 

 Emissão de laudo técnico conclusivo, 

relativos à execução do Contrato nº 021/2025, firmado pelo Município de Marechal Floriano/ES. 

 

꾆 CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente contratação justifica-se em razão do exercício da função constitucional de 
fiscalização atribuída ao Poder Legislativo Municipal, conforme art. 31 da Constituição Federal. 

2.2. Foram identificados indícios relevantes de irregularidades na execução contratual, tais 
como: 
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 Divergência entre medições e execução física; 

 Possível pagamento por equipamentos não instalados; 

 Indícios de incompatibilidade técnica de equipamentos; 

 Inoperância do sistema de telegestão; 

 Possível ateste indevido de medições; 

 Indícios de dano ao erário. 

2.3. Considerando a complexidade técnica do objeto, torna-se imprescindível a contratação de 
empresa especializada, garantindo análise independente, técnica e imparcial. 

 

꾆 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação será regida pelas disposições da: 

 Lei nº 14.133/2021; 

 Constituição Federal (art. 31); 

 Lei Orgânica Municipal; 

 Normas do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-ES. 

 

꾆 CLÁUSULA QUARTA – DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

A contratada deverá executar, no mínimo, as seguintes atividades: 

4.1. Auditoria das medições 

 Verificação de planilhas, memória de cálculo e relatórios; 

 Confronto entre valores pagos e serviços executados. 

4.2. Inspeção de equipamentos 

 Identificação de equipamentos instalados; 

 Verificação de marca, modelo e especificações; 

 Conferência quanto à exigência de equipamentos novos. 

4.3. Verificação de compatibilidade técnica 

 Avaliação da integração com o sistema de telegestão; 

 Identificação de incompatibilidades. 

4.4. Vistoria in loco 

 Inspeção física dos pontos de iluminação; 
Autenticar documento em https://marechalfloriano.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 37003500330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 
da Lei 14.063/2020.



 
 

 Registro fotográfico georreferenciado. 

 

꾆 CLÁUSULA QUINTA – DOS PRODUTOS E ENTREGAS 

5.1. A contratada deverá entregar: 

a) Relatório fotográfico; 
b) Estimativa de dano ao erário (se houver); 
c) Laudo técnico conclusivo; 
d) ART do responsável técnico. 

 

꾆 CLÁUSULA SEXTA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratada deverá comprovar: 

 Registro no CREA; 

 Responsável técnico engenheiro eletricista; 

 Experiência comprovada em serviços similares; 

 Capacidade técnica mediante atestados. 

 

꾆 CLÁUSULA SÉTIMA – DA METODOLOGIA 

7.1. A execução dos serviços deverá contemplar: 

 Vistoria em campo; 

 Auditoria documental; 

 Cruzamento de dados; 

 Elaboração de relatório técnico conclusivo. 

 

꾆 CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de execução será de 30 (trinta) dias, contados da emissão da ordem de serviço. 

 

꾆 CLÁUSULA NONA – DO VALOR ESTIMADO 

9.1. O valor estimado da contratação é de R$ 6.766,67. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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10.1. O critério de julgamento será o de menor preço global,. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será realizado após: 

 Entrega dos produtos; 

 Aprovação pela fiscalização; 

 Emissão de nota fiscal. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização será exercida por ADENILTON AMORIM NEPOMUCENO que acompanhará 
a execução contratual. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá: 

 Executar os serviços com rigor técnico; 

 Emitir laudo fundamentado; 

 Apresentar ART; 

 Manter sigilo das informações. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à contratante: 

 Fornecer documentos necessários; 

 Acompanhar a execução; 

 Efetuar o pagamento; 

 Garantir acesso aos locais. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES 

15.1. Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 em caso de descumprimento. 
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꾆 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO E UTILIZAÇÃO DO LAUDO 

16.1. O laudo técnico: 

 Poderá ser utilizado para fins administrativos, judiciais e de controle; 

 Deverá manter sigilo até sua divulgação oficial. 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

17.1. O serviço é classificado como Serviço técnico de inspeção, perícia e avaliação técnica 

 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOTAÇÃO 

18.1. As despesas decorrente correrão por conta da seguinte dotação: 

001001.0103100992.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA – FICHA 013 

꾆 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. O laudo técnico deverá conter manifestação expressa sobre: 

 Regularidade da execução; 

 Existência ou não de dano ao erário; 

 Responsabilidade técnica. 

 

Marechal Floriano, 19 de março de 2026. 

 

Comissão de Contratação 
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